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CONCEIÇÃO DE IPANEMA – MG
CNPJ: 18.334.300/0001-72

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
1.1. O Poder Executivo Municipal se depara com a necessidade de promover, apoiar e valorizar a cultura local, ampliando o acesso da população a eventos artísticos e culturais de qualidade, realizados em diferentes espaços públicos e ocasiões oficiais do Município de Conceição de Ipanema/MG. Para atender a essa demanda, faz-se imprescindível a contratação de artistas regionais, pessoas físicas e jurídicas, em diversas modalidades, como música, dança, circo, artes visuais e locução, visando garantir apresentações que proporcionem entretenimento, integração social, preservação das tradições culturais e fortalecimento da identidade regional. A ausência de contratações devidamente estruturadas compromete a oferta de programações culturais diversificadas e de qualidade, reduz as oportunidades para artistas locais e limita o alcance das ações culturais promovidas pela Administração Pública.
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
2.1. Considerando que o Plano de Contratações Anual – PCA – é facultativo (inciso VII do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021), esta Administração não fizera para este exercício financeiro.
3. Dos requisitos da contratação administrativa
3.1. Os requisitos da contratação administrativa serão previstos no Termo de Referência.
4. Das estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
4.1. As estimativas das quantidades para a contratação são as seguintes:

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO

	1
	30
	SRV
	ARTISTAS DE CIRCO - REGIONAL: Contratação de profissional especializado na prestação de Serviços Artísticos De Circo, com o objetivo de realizar apresentações em eventos culturais, educacionais, institucionais ou comunitários promovidos pela contratante. Duração de 3 horas.

	2
	20
	SRV
	ARTISTAS PLÁSTICO - REGIONAL: Contratação de profissional Artista Plástico para criação, execução e finalização de obras artísticas visuais, de acordo com as especificações estabelecidas pelo contratante.

	3
	15
	SRV
	BANDA MUSICAL COM 5 COMPONENTES - REGIONAL: Contratação de serviço artístico de apresentação musical ao vivo, com Banda Composta Por 5 (Cinco) Músicos Profissionais, para atuação em eventos institucionais, culturais, comemorativos ou festivos promovidos pelo órgão contratante. Duração de 2 horas.

	4
	15
	SRV
	BANDA MUSICAL COMPLETA - REGIONAL: Contratação de serviço de apresentação artística de Banda Musical Completa, composta por músicos profissionais, para execução de repertório variado ao vivo, com duração e formato previamente definidos, conforme demanda da contratante. Duração de 2 horas.

	5
	10
	SRV
	DJ´S - REGIONAL: Contratação de Profissionais DJ'S devidamente capacitados e experientes, responsáveis pela ambientação sonora de eventos através da seleção, mixagem e execução de músicas adequadas ao público-alvo e à natureza do evento. O profissional deverá operar equipamentos de som, realizar a curadoria musical conforme briefing prévio, manter a animação do ambiente e interagir, quando necessário, com o público. Duração de 2 horas.

	6
	20
	SRV
	DUPLA SERTANEJA - REGIONAL: Contratação de apresentação musical ao vivo com Dupla Sertaneja Regional, composta por dois artistas com experiência comprovada no estilo musical sertanejo, tradicional e/ou universitário, para execução de repertório voltado à valorização da cultura regional e ao entretenimento do público em eventos promovidos ou apoiados pela Administração Pública. Duração de 2 horas.

	7
	10
	SRV
	GRUPO DE DANÇA - REGIONAL: Prestação de serviço artístico-cultural por meio de Apresentações De Grupo De Dança, com o objetivo de promover ações de entretenimento, valorização da cultura e integração social, em eventos, solenidades ou atividades institucionais promovidas pelo contratante. Duração de 2 horas.

	8
	15
	SRV
	LOCUTOR DE PALCO - REGIONAL: Contratação de profissional para prestação de serviço de locução de palco, com atuação em eventos institucionais, culturais, esportivos, educacionais e/ou promocionais organizados pela contratante. O profissional contratado atuará como Locutor De Palco, sendo responsável pela condução da comunicação oficial durante os eventos, utilizando linguagem clara, adequada ao público e ao tipo de evento, com entonação compatível e boa dicção. Deverá realizar a apresentação de atrações, orientação ao público, divulgação de informações e avisos, interação com artistas e autoridades presentes, além de manter o público informado de forma dinâmica, respeitosa e profissional. Duração de 2 horas.

	9
	15
	SRV
	LOCUTOR DE RODEIO - REGIONAL: Contratação de profissional especializado para prestação de serviços de locução de rodeio, com atuação durante eventos públicos, festividades e celebrações promovidas pelo contratante. O profissional contratado deverá atuar como Locutor De Rodeio, com experiência comprovada na área, realizando a condução do evento com entusiasmo, segurança e respeito ao público, competidores e regulamentos do esporte. Duração de 2 horas.



4.2. Considerando que se trata de serviço comum não há memórias de cálculo e outros documentos.

5. Do levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
5.1. A Administração Municipal realizou análise preliminar das alternativas possíveis para viabilizar a realização de apresentações culturais e artísticas no âmbito de eventos oficiais e atividades apoiadas pelo Município. Verificou-se que a contratação direta por evento, mediante licitação convencional, poderia gerar limitações de participação, uma vez que as demandas são variadas, de natureza intermitente e com especificidades próprias para cada categoria artística, o que inviabilizaria a padronização de um único certame com antecedência.
5.2. Considerando a diversidade de modalidades artísticas pretendidas — como música, dança, circo, artes visuais e locução — e a necessidade de selecionar profissionais com estilos, repertórios e características adequadas a diferentes públicos e eventos, concluiu-se que a forma mais eficiente de contratação é por meio do instrumento auxiliar de credenciamento, previsto na Lei nº 14.133/2021, que permite a habilitação prévia e contínua de interessados, garantindo agilidade na convocação conforme a demanda.
5.3. Sob a perspectiva técnica, o credenciamento oferece flexibilidade para contemplar uma ampla gama de expressões artísticas, possibilitando à Administração selecionar, para cada evento, o artista ou grupo mais compatível com a temática, o público-alvo e os objetivos institucionais, sem restringir a concorrência e assegurando critérios claros e objetivos de participação.
5.4. Do ponto de vista econômico, a solução evita custos adicionais com a repetição de processos licitatórios para cada apresentação, reduzindo prazos e despesas administrativas. Além disso, possibilita a negociação direta dos valores previamente registrados no credenciamento, conferindo maior previsibilidade orçamentária e eficiência na aplicação dos recursos públicos destinados à cultura.
5.5. Assim, a escolha do credenciamento como tipo de solução a contratar se justifica pela combinação de agilidade, economicidade e promoção da cultura regional, garantindo o cumprimento dos princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência e fomento à valorização dos artistas locais, em consonância com o interesse público e com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.
6. Da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
6.1. A estimativa do valor da contratação administrativa será calculada na etapa subsequente deste processo administrativo (art. 23 c/c inciso II do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021).

7. Da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
7.1. A presente contratação tem como solução a implementação de um sistema contínuo de credenciamento de artistas regionais, pessoas físicas ou jurídicas, visando à realização de apresentações culturais nos eventos promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Conceição de Ipanema/MG. O credenciamento permitirá a prévia habilitação de interessados em diversas categorias artísticas, com critérios objetivos e requisitos mínimos definidos em edital, proporcionando segurança jurídica, transparência e isonomia.
7.2. A execução do objeto ocorrerá de forma dinâmica e conforme a demanda da Administração, mediante convocação dos credenciados habilitados para cada evento específico. A escolha dos artistas será feita de acordo com a adequação da proposta artística ao tipo de evento, ao público-alvo, ao espaço físico disponível e à pertinência temática da apresentação.
7.3. A solução adotada busca otimizar os recursos públicos e garantir a efetividade das ações culturais, uma vez que o modelo de credenciamento permite a realização de múltiplas contratações ao longo da vigência do processo, sem a necessidade de repetição de procedimentos licitatórios para cada demanda individual.
7.4. O credenciamento possibilita ainda que artistas locais e regionais tenham acesso facilitado às contratações públicas, promovendo o fortalecimento da economia criativa e a valorização da cultura popular, em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
7.5. A solução também confere à Administração flexibilidade para ajustar os tipos de apresentações conforme as peculiaridades de cada ocasião (festas, inaugurações, comemorações cívicas, campanhas educativas etc.), sem prejuízo à legalidade e ao controle administrativo.
7.6. Quanto às exigências de manutenção e assistência técnica, por se tratar de prestação de serviço artístico, essas condições não se aplicam. Todavia, será exigido dos credenciados o cumprimento de critérios mínimos de qualidade, pontualidade e compromisso com o objeto contratado, sob pena de sanções previstas em edital e em contrato, caso descumpridas.
7.7. O acompanhamento da execução será realizado por fiscal designado pela Administração, que avaliará o cumprimento do contrato, a qualidade das apresentações e a adequação das propostas ao escopo previamente aprovado, assegurando o interesse público e o bom uso dos recursos municipais.
8. Da justificativa para o parcelamento ou não da contratação
8.1. O parcelamento não será adotado, pois traz redução de custos de gestão de contratos.
9. Do demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
9.1. A adoção do instrumento de credenciamento para a contratação de artistas regionais visa promover significativa economicidade administrativa, uma vez que dispensa a realização de múltiplos certames licitatórios para cada apresentação artística individual, reduzindo custos operacionais com publicação de editais, formação de comissões, análise de propostas e demais atos procedimentais.
9.2. A sistemática do credenciamento permite a racionalização dos recursos humanos, pois concentra o esforço técnico da Administração em um único procedimento, cuja habilitação e seleção inicial perduram por todo o período de vigência do edital, evitando a sobrecarga dos servidores públicos com tarefas repetitivas e burocráticas.
9.3. Do ponto de vista financeiro, a medida proporciona melhor previsibilidade orçamentária, com valores previamente estabelecidos e validados pela Administração, permitindo a gestão eficiente dos recursos públicos destinados à cultura e eventos institucionais, sem comprometer a qualidade ou a diversidade das atrações contratadas.
9.4. Além disso, a medida favorece o aproveitamento do potencial artístico local, ao proporcionar oportunidades reais e regulares de participação aos artistas da região, fomentando a economia criativa, a geração de renda e o fortalecimento do setor cultural municipal, com reflexos positivos na coesão social e na promoção da identidade cultural.
9.5. Espera-se também, com a padronização do procedimento de credenciamento, a mitigação de riscos operacionais e a diminuição de falhas ou impugnações processuais, diante da clareza e objetividade dos critérios estabelecidos, promovendo maior segurança jurídica e eficiência na contratação pública.
10. Das providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato administrativo, inclusive quanto à capacitação de servidores públicos municipais para fiscalização e gestão contratual
10.1. A Administração não possui providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato administrativo.
11. Das contratações correlatas e/ou interdependentes 
11.1. Não existiu ou existem contratações correlatas e/ou interdependentes no âmbito da Administração. 
12. Da descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
12.1. Não existe impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.
13. Do posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
13.1. Considerando a necessidade recorrente do Município de Conceição de Ipanema/MG de promover eventos culturais, institucionais, educativos e comemorativos voltados à população local, com diversidade de manifestações artísticas e fortalecimento da cultura regional, conclui-se que a forma mais adequada de contratação é por meio do instrumento auxiliar de credenciamento, previsto no art. 78 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. O credenciamento permitirá à Administração Municipal selecionar, com base em critérios previamente definidos e divulgados, profissionais da área artística – pessoas físicas ou jurídicas – aptos a realizar apresentações conforme a demanda específica de cada evento, com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, economicidade e isonomia.
13.3. A modalidade adotada atende com precisão as peculiaridades do objeto a ser contratado, permitindo flexibilidade, agilidade procedimental e ampla participação, além de viabilizar a valorização dos artistas locais e regionais, fator que contribui para o desenvolvimento econômico e sociocultural do município.
13.4. Por fim, a medida se revela vantajosa tanto sob a ótica técnica quanto sob a perspectiva da gestão pública eficiente, sendo a solução que melhor concilia o atendimento do interesse público com o respeito às normas legais vigentes, em especial às diretrizes da Lei nº 14.133/2021.
14.1. Das disposições gerais
14.1. Admite-se que os elementos constantes do ETP sejam retificados durante a elaboração dos eventuais Termo de Referência – TR –, anteprojeto, projeto básico e projeto executivo.
14.2. Estima-se que 27 credenciado(a)(s) são necessários para a realização dos serviços.

Conceição de Ipanema/MG, 24 de julho de 2025.



RENATO SILVA
Secretária Municipal de Esporte, Cultura Lazer e Turismo
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